
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL DE ERECHIM

12451, DE 02 DE SETEMBRO DE 1992.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR CONViNIO COM O TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL E D~ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ELOI JO!O ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim,
do Rio Grande do Sul, FACO SABER, em cumprimento ao

isposto n o lH~ti~3D 64, Ln c i s o V da 1..(,::i ClI"l,~~\nicado Município, qlH'~
10deleLeÇJ i sl a t i v o 1'11..11'1i c i p al <:\pI~ClVDU(:~0~U ~;,:\nci o n o (:'~p r o mu Lq o <:\
iguint e L(~'i ::

Fica o Chefe do Poder Execut ivo, devidamente
a celebrar Conv2nio com o Tribunal Regional
no sent ido de prestar toda a colaboraçio e
Juízo Eleitoral da 20a Zona.
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Pelo referido Conv2nio, poder~ o Município ceder fun-
cionarlos em n~mero suficiente ao Cart6rio Eleitoral.
para atendimento aos serviços específicos.

Ceder, emprestar ou dar. Em cess~o de uso, viaturas E
c omb u s t i v e i ~;.

Prestar ajuda financeira para aI imentaç~o dE pessoas re-
qu i~:;it: <:\d<:,\~;pel,:\ Jum,t iç:a El (:'~it 01",':\1.

Promover reforma e conservaç~o do prédio, além da c:om-
p 1 E'mf:,~nt <:\ç: Go cI (~' m 6 V€,~i~; e U t: e n s í 1 i o s ,

Para atender as despesas decorrentes deste Lei, no
preSEnte EXErcício, é autorizada a abertura do seÇJuintE
Crédito Especial~
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ELOI JO~O ZANELLA

Prefeito Municipal

RIO GRANDE DO SUL

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICipIO
01 - ENCARGOS GERAIS 00 MUNICiPIO
03070212.065 Conv&nio Tribunal

Regional Eleitoral
3.1.3.2 00 - Outros Servi~os e

Encargos •••••.•••..•••••. Cr$5.000.000.00

~REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

10 - Para cobertura das despesas decorrentes do Crédito
Especial, ser~ ut il izada a segUinte redu~io Or~a-
m ("~n t ,:\I'· i '·:l ::

02 - GABINETE 00 PREFEITO
01 - GABINETE 00 PREFEITO E SERVIÇOS AUXILIARES
03070202.004 - Administra~io Superior,

Coordenaçio Geral, Plane-
jamento e Execuçio da Po-
I (t i C,·:\ r~ldm i n i ~:;t:I'·,·:\t i v<~.

4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material
Permanente ••••••.•••••••. Cr$5.000.000.00

Segundo - Nos exerclclos futuros, as Dota~~es Or~amen-
t~rias serio consignadas nas respect ivas Leis
d e i"1e i o s •

MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 02 DE SETEMBRO DE 1992.

Revogadas as disposiçaes em cClntr~riCl, esta Lei entrar~
em vigor na data de sua pubI icaçio.
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